
INDICAÇÃO Nº 
590
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a  Câmara Municipal de Bastos que solicita a elaboração de um projeto de lei e que o mesmo seja enviado para a Assembléia Legislativa, dispondo sobre a isenção de IPVA –Imposto de Propriedade de Veículos automotores aos profissionais em transporte de passageiros (moto-taxistas), em entrega de mercadorias (motoboys e moto – fretistas).
JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento está em vigor a Lei nº 12.009/2009 que regulamentou as profissões de motoboys e mototaxistas, complementada pela Resolução nº356 do CONTRAN. Com  a regulamentação das referidas profissões deverão atender as exigências do órgão de transito competente, visando proporcionar maior segurança tanto para o condutor quanto para os usuários. Vale ressaltar que com as imposições legais aumentaram consideralvemente os custos para exercer as atividades como: obrigatoriedade de curso preparatório, novos equipamentos como protetor de pernas e motor, uma antena para proteção contra linhas de pipa e possuir placa vermelha.

A partir dessa regulamentação, vários mototaxistas bastenses procuraram o Vereador Manoel Ironides Rosa solicitando que envie esforços junto ao Governo dos Estado para isenção do IPVA das motos, visando assim diminuir os custos.

Vale lembrar que vários Estados já estão adotando essa medida, como Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Mato Grosso e Paraná.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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